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 O Conselho Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras de 

Piracicaba - CONSELAM, é um órgão colegiado de controle social da 

área de políticas públicas em Esportes, Lazer e Atividades Motoras em 
nosso município.  

 Foi constituído legalmente pela Lei Municipal N° 5. 449 de 02 de 

julho de 2004, e regulamentado pelo Decreto N° 10. 897 de 27 de 
setembro de 2004, pelo Decreto N° 11.482 de 15 de fevereiro de 2006, 

e pelo Decreto Nº 13.077 de 31 de março de 2009.  

 A sua implantação ocorreu no ano de 2005, quando foram eleitos 

os primeiros conselheiros da sociedade civil do Conselam. É composto 
por representantes da sociedade civil e do poder público municipal de 

forma paritária, num total de 24 conselheiros.  

 A cada 02 anos é realizada a Conferência Municipal de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras onde são discutidos os temas relevantes 

para a área e eleitos os representantes da sociedade civil.  

 Atualmente o Conselam tem em sua Coordenação os seguintes  

conselheiros :  

 Coordenador : Prof. João Francisco Rodrigues de Godoy 

 Coordenador Adjunto : José Antonio do Amaral Caprânico 

 1º Secretário: Prof. Clévis Francisco Lorenzi Spada  

 2ª Secretária: Débora Fernanda da Silva Nunes   

  Mandato dos conselheiros e da coordenação: 

  De 29 de fevereiro de 2016 à 29 de fevereiro de 2018 


